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Autor: Deputado Carlinhos Bessa 

Concede o Título de Cidadão do Amazonas 
ao Sr. Francisco Rebouças de Lima Filho. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA: 

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadão do Amazonas ao Sr. Francisco Rebouças de Lima 
Filho, conforme Resolução Legislativa n. 71, de 15 de dezembro de 1977. 

Parágrafo único. A entrega do Título será realizada em Reunião Especial da Assembleia 
Legislativa, que ocorrerá no Plenário Ruy Araújo em data e horário a ser definido 
posteriormente pela Mesa Diretora deste Poder. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, Manaus 26 de 

junho de 2024. 

CARLINHOS BESSA 
DEPUTADO ESTADUAL 
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JUSTIFICATIVA 
 

O Título de Cidadão Amazonense foi instituído através da Resolução 

Legislativa de n. 71 de 10 de dezembro de 1977, em seu artigo 1º, inciso I, estão 

atribuídas o hall de exigências para recebimento de tal honraria. 

Francisco Rebouças de Lima FIlho, filho de Maria Anita Maia de Lima e 

Francisco Rebouças de Lima. Nasceu dia 15 de setembro de 1983 em Santarém – Pará.  

Atualmente é casado com a Sra. Adriana da Silva Almeida Rebouças e 

tem duas filhas, Maria Eduarda Almeida Guimarães e Ana Luiza Almeida Marques.  

De família de comerciante, Sr. Francisco Filho sempre esteve engajado 

nesse meio. Mesmo assim ainda trilhou outros caminhos. Aos 18 anos ingressou no 

curso de Biologia na Faculdade Integrada Tapajós e se formou em 2007.  

Em Maio de 2010 mudou-se para Manaus e nunca mais retornou para 

sua cidade natal. Neste mesmo ano iniciou o trabalho na empresa que até hoje 

funciona agregando emprego e renda a população amazonense.  

Com o passar dos anos, buscou conhecimento sobre administração, 

sobre relação interpessoal e começou a participar de cursos no SEBRAE. Após isso, 

passou a fazer imersão, entrou no FEBRACIS, fez cursos de inteligência humana, 

comportamento, business e ao mesmo tempo se especializou em MBA de gestão de 

pessoas e lideranças. Atualmente cursa o MBA em controladoria e finanças.  

A empresa, chamada de “Rebool – Camisaria & Comunicação visual” 

atende grandes empresas multinacionais e até internacionais, como: Gree; Casa das 

correias; 3M; Caloi; Bic; Atack, entre outras.  

O homenageado é uma pessoa que marca sua vida no Estado do 

Amazonas por meio de comprometimento e pautando sua experiência profissional na 

ética e na dedicação.  

Nesses termos, o referido tributo se justifica pelas significativas 

realizações desse visionário empresário dedicadas ao empreendedorismo e ao 

desenvolvimento socioeconômico, sobretudo no Amazonas, porquanto, não restam 

dúvidas que a homenagem a ser prestada será ato de reconhecimento a esse 

respeitável legado, por isso, conto com o apoio dos nobres Pares desta Augusta Casa 
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para a aprovação da Outorga desse justo e merecido Título de Cidadão do Amazonas 

ao Sr. Francisco Rebouças de Lima Filho.  

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, Manaus 26 de 

junho de 2024. 

 

CARLINHOS BESSA 
DEPUTADO ESTADUAL  
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ANEXOS 
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ASSINATURAS DIGITAIS
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